
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 732, DE 2011 
 

Altera o § 2º do art. 4º da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, que dispõe sobre o cadastro informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades federais e 
dá outras providências, para estender a todos os 
produtores rurais a dispensa de apresentação de 
certidões comprobatórias de quaisquer tributos e 
contribuições federais como requisito à obtenção de 
crédito junto a instituições financeiras que operam 
programas oficiais de incentivo ao crédito. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 4º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º............................................................................ 

......................................................................................... 

§ 2º O disposto no § 1o aplica-se também aos produtores rurais e 
aos agricultores familiares.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se de um projeto simples de ser justificado. 
A concessão de crédito rural derivado de programas oficiais dispensa 

apenas os pequenos produtores rurais da apresentação de certidões negativas de débitos 
tributários.  

Trata-se de uma injustiça com as médias e grandes empresas rurais, as 
quais, para obter crédito rural, notadamente aquele lastreado por recursos públicos ou 
que conte com subsídio governamental, são obrigadas a apresentar um leque de 
documentos, declarações e certidões. Por exemplo, é obrigatória a apresentação, pelos 
produtores rurais, do comprovante de pagamento do ITR (Lei nº 9.393, de 1996), do 
Certificado de Regularidade do FGTS-CRF (Lei nº 9.012, de 1995) e da Certidão Negativa 
de Débito do INSS – CND (Leis nº 8.212, de 1991, e nº 8.870, de 1994). 

Tais documentos são obtidos diretamente junto aos órgãos emitentes, no 
caso a Receita Federal, a Caixa Econômica Federal e agência da Previdência Social, 
respectivamente, ou no sítio dessas instituições na internet. Nesta última situação, é 
exigida a verificação de sua autenticidade pelos agentes financeiros. Esses 
procedimentos oneram os produtores rurais, especialmente os de maior porte, os órgãos 
governamentais emitentes e os agentes financeiros, tendo como conseqüência o 
retardamento ou mesmo o impedimento da concessão do crédito. 

A partir da edição da Lei nº 10.522, de 2002, que regulamentou o Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais – CADIN, a 
concessão de créditos lastreados com recursos públicos ou sujeitos a incentivos fiscais 
(equalização) ficou sujeita, também, à prévia consulta desse cadastro. As entidades da 
Administração Pública, inclusive os emissores das certidões já citadas, são obrigadas a 
enviar regularmente para o CADIN informações sobre pessoas naturais ou jurídicas que 
sejam responsáveis por créditos não quitados à União. Parece claro que existe, nesses 
casos, duplo controle na concessão de crédito rural, o que é desproporcional e 
disfuncional. 

Assim sendo, o mérito desse projeto que ora apresento é o de, ao alterar o § 
2º do art. 4º da Lei 10.522, de 2002, estender aos demais agentes do segmento produtivo 
rural, de médio e grande porte, a dispensa de apresentação de quaisquer certidões, 
exigidas em lei, decretos ou demais atos normativos, destinadas a comprovar a quitação 
de tributos e contribuições federais, como já ocorre hoje com a lei em vigor para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, mini e pequenos produtores rurais e 
agricultores familiares. 
 

Solicito, assim, o apoio dos ilustres pares para a aprovação deste projeto, 
que é de relevante interesse econômico e social. 

 
Sala das Sessões,  

 

Senador ACIR GURGACZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 
Art. 4º A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de 
situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais 
atos normativos. 
§ 1º No caso de operações de crédito contratadas por instituições financeiras, no âmbito 
de programas oficiais de apoio à microempresa e empresa de pequeno porte, ficam as 
mutuárias, no caso de não estarem inscritas no Cadin, dispensadas da apresentação, 
inclusive aos cartórios, quando do registro dos instrumentos de crédito e respectivas 
garantias, de quaisquer certidões exigidas em lei, decreto ou demais atos normativos, 
comprobatórias da quitação de quaisquer tributos e contribuições federais. 
§ 2º O disposto no § 1º aplica-se também aos mini e pequenos produtores rurais e aos 
agricultores familiares. 
........................................................................................... 

Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 
Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da 
dívida representada por Títulos da Dívida Agrária e dá outras providências. 

 
Subseção II 

Do Pagamento 
Prazo 

Art. 12. O imposto deverá ser pago até o último dia útil do mês fixado para a entrega do 
DIAT.  
Parágrafo único. À opção do contribuinte, o imposto a pagar poderá ser parcelado em até 
três quotas iguais, mensais e consecutivas, observando-se que:  
I - nenhuma quota será inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais);  
II - a primeira quota ou quota única deverá ser paga até a data fixada no caput;  
III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema de 
Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente à data fixada no caput até o 
último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento, vencerão no último dia útil de cada mês;  
IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto 
ou das quotas. 
................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.012, DE 30 DE MARÇO DE 1995. 

Proíbe as instituições oficiais de crédito de conceder empréstimos, financiamentos e 
outros benefícios a pessoas jurídicas em débito com o FGTS.    

Art. 1º É vedado às instituições oficiais de crédito conceder empréstimos, financiamentos, 
dispensa de juros, multa e correção monetária ou qualquer outro benefício a pessoas 
jurídicas em débito com as contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-
FGTS. 

§ 1º A comprovação da quitação com o FGTS dar-se-á mediante apresentação de 
certidão negativa de débito expedida pela Caixa Econômica Federal. 

§ 2º Os parcelamentos de débitos para com as instituições oficiais de crédito somente 
serão concedidos mediante a comprovação a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 2º As pessoas jurídicas em débito com o FGTS não poderão celebrar contratos de 
prestação de serviços ou realizar transação comercial de compra e venda com qualquer 
órgão da administração direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como participar de 
concorrência pública. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

............................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
CAPÍTULO XI 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito-CND, fornecida pelo órgão competente, 
nos seguintes casos:  
I - da empresa:  
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo fiscal 
ou creditício concedido por ele;  
b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo;  
c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a Cr$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente 
da empresa; 19 
d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de 
capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação 
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ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de 
cotas de sociedades de responsabilidade limitada;  
II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua 
averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30.  
§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas as 
suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente do 
local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de 
qualquer débito apurado posteriormente.  
§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe da 
apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de 
incorporação.  
§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro teor do 
documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu número 
de série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à 
disposição dos órgãos competentes.  
§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por 
cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II 
deste artigo.  
§ 5o O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de sessenta dias, 
contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e oitenta 
dias.  
§ 6º Independe de prova de inexistência de débito:  
a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, 
ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova;  
b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas 
modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte 
referido no art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a 
sua produção para a Seguridade Social;  
c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção tenha 
sido concluída antes de 22 de novembro de 1966.  
d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a ações de 
assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública.  
e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização fundiária de 
interesse social, na forma da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009.   
§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil não 
incorporada na forma da, poderá obter documento comprobatório de inexistência de 
débito, desde que comprove o pagamento das contribuições relativas à sua unidade, 
conforme dispuser o regulamento.  
Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu 
registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou 
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos.  
§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de prova de 
inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago no 
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ato ou o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o 
oferecimento de garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento.  
§ 2º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de liquidação 
extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos credores, 
independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o 
valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de credores, 
observada a ordem de preferência legal.   
§ 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade 
ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na 
forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal 
cabível.  
........................................................................................ 

 
LEI Nº 8.870 - DE 15 DE ABRIL DE 1994 - DOU DE 16/4/94 

 
 
Art. 11. A CND é o documento comprobatório de inexistência de débito para com o 
INSS e será por este concedido às empresas. 
 
 ............................................................................................................ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última a decisão terminativa. 
 
 
Publicado no DSF em 14/12/2011 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 16733/2011 


